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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

26/05/2008

Operário que perdeu quatro dedos em prensa receberá pensão vitalícia
A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Kepler Weber Industrial, de Campo Grande (MS), a pagar pensão mensal vitalícia a um operador de prensa que teve quatro dedos esmagados por uma prensa de quatro toneladas, num acidente de trabalho. Ao contrário da Justiça do Trabalho da 24ª Região (MS), o TST entendeu que o acidente resultou na diminuição significativa da capacidade de trabalho do operário, o que justifica a concessão da pensão. 

O trabalhador foi admitido como operador de prensa para perfuração de chapas de aço em agosto de 2005. Menos de dois meses depois, sofreu o acidente: a colega que operava a prensa junto com ele acionou a máquina sem que ele tivesse retirado sua mão. O botão de emergência não funcionou, e o trabalhador teve os dedos de sua mão direita esmagados, com lesões múltiplas nos ligamentos, nos nervos e nas articulações. Pediu, na ação trabalhista, indenização por danos materiais, morais e estéticos. 

Na contestação, a Kepler Weber alegou que o acidente ocorreu “por culpa exclusiva do trabalhador, que desrespeitou todas as orientações e instruções passadas diariamente a todos os seus colaboradores”. Afirmou que a empresa, com mais de 80 anos no mercado, desenvolvia programas de medicina e segurança no trabalho a fim de eliminar riscos a seus trabalhadores, e que suas máquinas, com dispositivos de segurança “da mais alta tecnologia”, são diariamente verificadas. 

A 3ª Vara do Trabalho de Campo Grande condenou a empresa ao pagamento de indenização por danos morais, inclusive estéticos, no valor de R$ 50 mil. Negou, no entanto, o pedido de pensão vitalícia por considerar que as lesões, embora irreversíveis, “não o impediam de trabalhar e levar uma vida praticamente normal”. A decisão foi mantida pelo TRT/MS, cujo entendimento foi o de que o benefício por invalidez pelo INSS supriria essa necessidade. 

No recurso de revista ao TST, o operador sustentou que o benefício do INSS não impede o recebimento de pensão mensal, e que o próprio TRT reconheceu a sua incapacidade para o trabalho. O relator, ministro Walmir Oliveira da Costa, afirmou em seu voto que o ordenamento jurídico nacional garante a concessão de pensão àqueles que tenham sofrido redução de sua capacidade de trabalho em virtude de dano causado por terceiro (artigo 950 do Código Civil). Ressaltou, ainda, que o benefício previdenciário e a pensão mensal a título de dano moral possuem fatos geradores diversos. “O primeiro é decorrente do custeio patronal e profissional decorrente das contribuições ao INSS, com liberação independente de ato culposo do empregador”, explicou. “O segundo diz respeito à obrigação patronal em ressarcir o dano resultante do infortúnio em que concorreu com culpa.” 

Por unanimidade, a Primeira Turma deferiu o pagamento de pensão no valor equivalente à remuneração recebida pelo trabalhador, até que ele complete 65 anos de idade. (RR 1932/2005-003-24-00.0) 

(Carmem Feijó)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

27/05/2008

Insalubridade: Justiça aplica salário mínimo como base de cálculo.

A Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, mas vedou a substituição desse parâmetro por meio de decisão judicial. 

Até que novo critério seja adotado, por lei ou por negociação ou sentença coletiva, ele continuará a ser aplicado quando a categoria não tiver piso salarial. Este fundamento foi adotado pela Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho em duas decisões recentes sobre a matéria. 

O entendimento da Sétima Turma é o de que o STF, ao analisar a questão constitucional sobre a base de cálculo do adicional de insalubridade e editar a Súmula Vinculante nº 4, adotou técnica decisória conhecida no direito constitucional alemão como “declaração de inconstitucionalidade sem pronúncia da nulidade“: a norma, embora declarada inconstitucional, continua a reger as relações obrigacionais, em face da impossibilidade de o Poder Judiciário se sobrepor ao Legislativo para definir critério diverso para a regulação da matéria. 

A Súmula Vinculante nº 4 estabelece que, “salvo os casos previstos na Constituição Federal, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial. 

Para o relator, se não fosse a ressalva final, poder-se-ia cogitar a substituição do critério do artigo 192 da CLT, relativo ao adicional de insalubridade, pelo previsto no artigo 193, parágrafo 1º, da CLT para o adicional de periculosidade - o salário-base do trabalhador, uma vez que insalubridade e periculosidade são ambas fatores de risco para o trabalhador. “Mas a parte final da súmula não permite criar novo critério 

“A solução adotada pelo STF colocou-se como intermediária entre duas soluções extremas”, explica o ministro Ives Gandra Filho. “Uma propunha o congelamento do valor do salário mínimo e a aplicação dos índices de reajuste salariais, critério ainda mais prejudicial para os trabalhadores; a outra era a utilização da remuneração como base de cálculo.” 

No processo trabalhista, os processos em que se discute o adicional de insalubridade são, quase sempre, propostos pelos empregados, que buscam uma base de cálculo mais ampla. O relator ressalta que o STF inclusive rejeitou a tese da conversão do salário mínimo em pecúnia e a aplicação posterior dos índices de correção dos salários.

“Se o reajuste do salário mínimo for mais elevado que o da inflação do período, os trabalhadores que pleiteassem uma base de cálculo mais ampla seriam prejudicados por uma decisão judicial que reduziria a vantagem pedida”, explica. 

“Como a parte final da Súmula nº 4 não permite criar novo critério por decisão judicial, até que se edite norma legal ou convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário mínimo para o adicional de periculosidade, continuará a ser aplicado esse critério, salvo a hipótese da Súmula nº 17 do TST, que prevê o piso salarial da categoria, para aquelas que o possuam (já que o piso salarial é o salário mínimo da categoria)”, concluiu o relator. 

(Carmem Feijó) 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/05/2008
Justiça Trabalho é competente para julgar ação proposta por vítima indireta de acidente de trabalho.
A competência da Justiça do Trabalho para julgar pedido de indenização por danos morais decorrentes de acidente de trabalho se estende às ações relativas à reparação do chamado “dano ricochete ou dano reflexo”, ou seja, o dano ou prejuízo que atinge, em reflexo, pessoa ligada, de alguma forma, ao trabalhador vítima do ato ilícito causador do dano. 

Assim decidiu a 7ª Turma do TRT-MG, com base em voto da juíza convocada Taísa Maria Macena de Lima: “Dado que cabe à Justiça do Trabalho julgar as questões ligadas à vítima direta do dano (trabalhador falecido) em face da reclamada, também lhe cabe apreciar as questões atinentes à vítima indireta (companheira)”- destacou a juíza, ao afastar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho argüida pela reclamada, na ação em que o espólio de um trabalhador falecido, representado por sua companheira, postulava indenização por danos morais.

A tese da ré era de que a JT não seria competente para julgar pedido de indenização de natureza civil (dano moral), já que a causa de pedir invocada, no caso, foi a dor sofrida pelo falecimento do companheiro, fugindo, portanto, da seara trabalhista. "É verdade que pretensão dessa natureza se insere na órbita da responsabilidade civil” – pontua a juíza. 

Mas acrescenta que, embora a ação tenha sido proposta pela companheira do empregado e verse sobre dano moral, o fundamento da reparação está na relação de emprego que vinculava o ex-empregado e a causadora do dano, por isso, a competência é da Justiça do Trabalho, nos termos do artigo 114 da Constituição Federal.

“A competência desta Justiça se dá por atração, porquanto não há qualquer sentido ou coerência em deslocar para a Justiça Comum a apreciação e julgamento das ações que versem sobre o dano reflexo, quando o eventual ilícito tenha derivado do âmbito da relação de emprego” – conclui a juíza.

No mérito, a Turma manteve a indenização de 60 mil reais por danos morais e a pensão mensal no valor de R$522,32, durante 32 anos, a título de danos materiais, deferidas pela sentença à companheira do empregado, que se acidentou quando dirigia o caminhão da reclamada, carregado com uvas, após jornada prolongada de trabalho, e tombou ao perder o controle do veículo, que estava sem freios. A conclusão foi de que a ré não propiciava condições seguras de trabalho, pois além de obrigar o empregado a dirigir veículo com sistema de freios falho, a carga de trabalho imposta exigia que ele se aventurasse em estradas pouco seguras, em horários não recomendáveis, aumentando a possibilidade de acidentes graves, como o que acabou acontecendo no caso em julgamento.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
23/05/2008
Adicional de periculosidade não é devido quando cessado o risco na atividade laboral
Cessado o risco à saúde do empregado, não existe mais a obrigatoriedade de pagamento do adicional de periculosidade. A Terceira Turma do TRT-10ª Região decidiu que a habitualidade não assegura ao trabalhador o direito de receber o adicional quando eliminado o perigo na atividade de emprego.

Um empregado da empresa que recebeu, por longo período, adicional de periculosidade - o que caracterizou habitualidade - deixou de receber porque a empresa implantou procedimentos determinando que apenas os funcionários habilitados tivessem acesso aos setores perigosos. E suspendeu o pagamento de adicional para aqueles que não trabalhassem mais em locais de risco. Por entender que foi prejudicado, o trabalhador buscou a Justiça do Trabalho.

A 10ª Vara do Trabalho de Brasília, que julgou a ação, entendeu correta a pretensão do empregado e condenou a empresa ao pagamento do adicional reclamado. A empresa recorreu alegando que o empregado não corria mais riscos nas suas atividades. A afirmação da empresa foi confirmada pelo empregado.

A Terceira Turma decidiu favoravelmente à empresa. "É certo que a obrigação do empregador de pagar adicional de periculosidade nasce com as condições de trabalho que põem em risco a integridade física do trabalhador e morre quando extinta esta condição", afirmou o relator do processo, Juiz Braz Henriques de Oliveira. Ele explica que a obrigação extingue-se, mesmo que o adicional tenha sido pago habitualmente, conforme dispõe o Decreto nº 93.412/86. (Processo nº 00167-2007-010-10-00-8-RO)
Fonte: Notícias TRT - 10ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

26/05/2008

Medidas de prevenção contra a ocorrência de acidente do trabalho.

Com certa freqüência, os operadores do direito se deparam com casos de acidentes do trabalho que podiam ser evitados se não tivesse havido omissão do empregador em zelar pela segurança física e mental dos seus empregados, quer porque não prestou informações aos empregados sobre os riscos inerentes a função; quer porque não instruiu seus empregados sobre o modo de execução seguro da tarefa; quer porque não ofereceu treinamento adequado aos empregados para operar corretamente as máquinas e equipamentos, de forma a conhecer o seu funcionamento; quer porque não instruiu os empregados e nem fiscalizou a utilização de equipamentos de segurança necessários para evitar acidentes do trabalho, etc... 

Nessas hipóteses, a responsabilidade pelo acidente do trabalho será do empregador que descumpriu obrigações contratuais e legais relativas às medidas preventivas de segurança, higiene e medicina do trabalho, ensejando a obrigação de indenizar os trabalhadores pelos danos causados (reparação de danos morais, estéticos e materiais), além de responsabilidade penal.

Daí a importância de o empregador conscientizar-se da necessidade de cumprir todas as medidas preventivas contra doenças ocupacionais e acidentes, durante todo o pacto laboral, para desonerar-se de qualquer responsabilidade.

Como podem ser diversos os fatores que contribuem para a ocorrência de acidente do trabalho, vamos abordar apenas alguns deles no presente texto.

Pois bem. Qualquer empregado, antes de assumir suas funções (mesmo que tenha experiência na profissão, adquirida em outras empresas), deve passar por um treinamento admissional, que deve ser ministrado em horário de trabalho, constando o seguinte:

a) informações sobre as condições e meio ambiente de trabalho;

b) riscos inerentes a sua função e os meios para prevenir e limitar tais riscos;

c) uso adequado dos EPI (equipamentos de proteção individual), sob pena de sofrer penalidades como advertência, suspensão e até dispensa por justa causa;

d) informações sobre os EPC (Equipamentos de Proteção Coletiva), existentes no local de trabalho;

e) informações sobre as normas de medicina, higiene e segurança do trabalho que deverá cumprir quando da execução do seu trabalho;

f) necessidade de comunicar, imediatamente, ao seu superior hierárquico sobre as situações que considerar que representam risco para sua segurança e saúde ou de terceiros;

g) que pode se recusar a realizar serviços que coloquem em risco sua integridade física e mental e para os quais não recebeu treinamento e nem há equipamentos de segurança adequados para a sua execução de forma segura, sem que sofra penalidades disciplinares.

Os empregados, durante os treinamentos, devem receber por escrito, em linguagem simples e de fácil compreensão (acompanhadas de ilustrações), as instruções sobre os procedimentos e operações a serem realizados com segurança. Tais treinamentos devem ser repetidos periodicamente para evitar que, com o transcorrer do tempo, os trabalhadores negligenciem a observância das normas de segurança, higiene e medicina do trabalho.

Cabe destacar, outrossim, que a Norma Regulamentadora 1, item 1.7, da Portaria 3.214/78 estabelece que o empregador é obrigado a adotar medidas de prevenção contra a prática de atos inseguros e contra condições inseguras de trabalho, informando-as aos empregados:

“NR 01.7. Cabe ao empregador:

I – prevenir atos inseguros no desempenho do trabalho;

(....)

VI – adotar medidas para eliminar ou neutralizar a insalubridade e as condições inseguras de trabalho:

(...)

c) informar aos trabalhadores:

I - os riscos profissionais que possam originar-se nos locais de trabalho/

Disso resulta que, o fato do acidente do trabalho ter ocorrido em razão de ato inseguro praticado pelo trabalhador não isenta o empregador da responsabilidade acidentária se não ficar provado que houve observância da NR-17.

Não há indicação na lei do prazo de duração do treinamento e nem o profissional competente para ministrar referidos treinamentos, de modo que a escolha deve recair sobre pessoa experiente na função e com conhecimentos de segurança no trabalho. Entendemos que a duração mínima do treinamento pode ser aquela indicada pela NR-18, da Portaria 3.214/78 para os trabalhadores da construção civil.

Além disso, é imprescindível que o empregador treine o empregado sempre que mudá-lo de funções para que proceda de modo correto quando da ocorrência de situações que possam oferecer riscos de acidentes.

A inexistência de treinamento é considerada fator decisivo na demonstração de culpa grave da empresa pelo acidente ocorrido, conforme se vê do seguinte julgado:

“INDENIZAÇÃO – Responsabilidade civil – Acidente do trabalho – Morte de operário em construção – Inexistência de qualquer treinamento ministrado aos empregados – Criação de “CIPA” pelo empregador depois do acidente – Pedido procedente – Recurso parcialmente provido. Em matéria aquiliana a culpa levíssima já bastava para caracterizar responsabilidade por danos, principalmente depois do assegurado no art. 7º, XXVIII da Constituição da República”

(Relator: Jorge Tannus – Apelação Cível n. 203.625 – São Caetano do Sul – 11.11.93)

(...)

IV – os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho” 

Em caso de ocorrência de acidente fatal (morte do trabalhador), é obrigatória a adoção das seguintes medidas:

a) comunicação do acidente fatal, de imediato, à autoridade policial competente e ao órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego, que por sua vez repassará imediatamente ao sindicato da categoria profissional;

b) isolar o local diretamente relacionado ao acidente, mantendo suas características até a liberação da autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego.

O empregador deve, também, comunicar a Cipa (Comissão Interna de Prevenção de Acidente) a ocorrência de acidente do trabalho grave ou fatal. Por sua vez, os componentes da Cipa devem realizar reunião extraordinária, o mais cedo possível, antes das modificações do local em que o acidente ocorreu para avaliar, juntamente com o SESMT da empresa, sobre as causas do acidente e as medidas de prevenção a serem adotadas.

Por fim, cabe destacar que, além da indenização devida ao empregado acidentado, a empresa ficará responsável pelo ressarcimento à Previdência Social pelos gastos que esta despendeu com o acidente, nos casos de negligência quanto às normas de segurança e higiene do trabalho, conforme prevê o art. 120 da Lei nº 8.213/9l: “Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis”.

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
28/05/2008
Empregado em terceiro mandato da CIPA em gestões alternadas tem assegurada estabilidade

A 3ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do desembargador relator Bolívar Viegas Peixoto, negou provimento a recurso ordinário do reclamado, condenado a pagar salários vencidos e vincendos ao empregado, em face da sua estabilidade provisória, assegurada aos membros ou suplentes eleitos para a CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) no âmbito de cada empresa, a teor do artigo 10, II, “a”, Atos das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

O reclamado alegava que o autor não tem direito à estabilidade, já que ele não tomou posse do cargo referente a uma das três gestões. E, ainda, que o empregado não pode se candidatar a terceiro mandato de CIPA, já que o artigo 164, § 3.º, da CLT, veda mais de uma reeleição consecutiva.

Ocorre que ficou demonstrado no processo que o empregado foi eleito membro da CIPA em gestões alternadas (7.ª gestão, 13.ª gestão e 21.ª gestão). Assim, não se verifica violação alguma à determinação contida na norma, já que o terceiro mandato não ocorreu de forma consecutiva, não se tratando de reeleição, uma vez que, na eleição imediatamente anterior, o reclamante não se candidatou.

Salienta o relator, reforçando os fundamentos da decisão de 1ª instância, que não há ausência de estabilidade como membro da CIPA pelo fato de o reclamante não ter tomado posse do cargo referente à 21ª gestão, pois o dispositivo constitucional já contém previsão da estabilidade do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes, a contar do registro de sua candidatura até um ano após o final de seu mandato.
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
29/05/2008

MPT dá prazo para Município climatizar local de trabalho de funcionários
O Município de Campo Novo de Rondônia tem prazo de 90 dias para climatizar o local de trabalho de seus funcionários mediante a instalação de aparelhos de ar condicionado que assegurem o conforto térmico, conforme prevê a norma regulamentadora (NR 24) do Ministério do Trabalho. 

O Município terá ainda  de manter instalações sanitárias separadas por sexo, sendo vedada a utilização de um único sanitário para homens e mulheres. 

As obrigações foram assumidas pela secretária municipal de Administração, Wilma Aparecida do Carmo Ferreira, em termo de ajustamento de conduta (TAC) firmado na Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região (Rondônia e Acre), em audiência conduzida pelos procuradores do Trabalho Flávia Veiga Bezerra Bauler e Luiz Carlos Michele Fabre.

Os dois procuradores são, respectivamente, titular e suplente das Coordenadorias Nacionais de Defesa do Meio Ambiente do Trabalho (Codemat) e Combate às Irregularidades Trabalhistas na Administração Pública (Conap). 

O Município terá de comprovar o cumprimento das obrigações perante o Ministério Público no prazo estabelecido, sob pena de ser executado perante a Justiça do Trabalho e pagar multa no valor de R$ 5 mil  acrescida de R$ 50,00 por trabalhador prejudicado e por dia de atraso. 

Para estabelecer as obrigações, os procuradores do Trabalho consideraram que o “meio ambiente do trabalho” é um bem social tutelado pelo Estado e está protegido por uma série de normas constitucionais e legais. 

Fonte: PRT - 14ª Região

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

30/05/2008

Portaria nº 262 - Técnico de Segurança do Trabalho
registro profissional

A Portaria nº 262, de 29/05/08, DOU de 30/05/08, do Ministério do Trabalho e Emprego, baixou novas instruções sobre o registro profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no Ministério do Trabalho e Emprego. Na íntegra:
 

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, o art. 3º da Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985, e o art. 7º do Decreto nº 92.530, de 9 de abril de 1986, resolve: 

 

Art. 1º - O exercício da profissão do Técnico de Segurança do Trabalho depende de prévio registro no Ministério do Trabalho e Emprego. 

  

Art. 2º - O registro profissional será efetivado pelo Setor de Identificação e Registro Profissional das Unidades Descentralizadas do Ministério do Trabalho e Emprego, mediante requerimento do interessado, que poderá ser encaminhado pelo sindicato da categoria. 

 

§ 1º - O requerimento deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para lançamento do registro profissional; 

II - cópia autenticada de documento comprobatório do atendimento aos requisitos constantes nos incisos I, II ou III do artigo 2º da Lei nº 7.410, de 27 de novembro de 1985; 

III - cópia autenticada da Carteira de Identidade (RG); e 

IV - cópia autenticada do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

 

§ 2º - A autenticação das cópias dos documentos dispostos nos incisos II, III e IV poderá ser obtida mediante apresentação dos originais para conferência na Unidade Descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Art. 3º - Permanecerão válidos os registros profissionais de técnico de segurança do trabalho emitidos pela Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT. 

  

Art. 4º - Os recursos interpostos em razão de indeferimento dos pedidos de registro pelas unidades descentralizadas serão analisados pelo Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho - DSST, da SIT. 

  

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 6º - Ficam revogadas a Portaria SNT nº 4, de 6 de fevereiro de 1992; a Portaria DNSST nº 1, de 19 de maio de 1992; e a Portaria SSST nº 13, de 20 de dezembro de 1995, que deu nova redação à Norma Regulamentadora - NR 27. 

  

CARLOS LUPI 

 

Fonte: DOU
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